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Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciaçao e deliberação dessa Egrégia A Ia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso IlI, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o montante de R$
11.161.430,73 em favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de Desenvolvimento do Estado de
Rondônia - SUDER, Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE, Agência de Regulação
de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, Secretaria de Estado de Segurança,
Defesa e Cidadania - SESDEC, Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP,
Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e Fundo Penitenciário -
FUPEN.".

Senhores Deputados, a presente propositura visa dar cobertura orçamentária às despesas corrente e
de capital, até o montante de R$ 11.161.430,73 (onze milhões, cento e sessenta e um mil, quatrocentos e
trinta reais e setenta e três centavos), em favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de
Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDER, Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos-
SEAE, Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, Secretaria
de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Instituto Estadual de Desenvolvimento da
Educação Profissional - IDEP, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura -
SEAGRI e Fundo Penitenciário - FUPEN, alocados na natureza de despesa constante do Anexo II, que
acompanha o Projeto de Lei em Pauta

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoantes os mandamentos legais dispostos no
inciso IIl, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual para o presente exercício, com recurso até o montante citado.
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Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a

pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com
especial estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 28 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o montante de R$
11.161.430,73, em favor das Unidades Orçamentárias
Superintendência de Desenvolvimento do Estado de
Rondônia - SUDER, Superintendência Estadual de
Assuntos Estratégicos - SEAE, Agência de Regulação
de Serviços Públicos Delegados do Estado de
Rondônia - AGERO, Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Instituto
Estadual de Desenvolvimento da Educação
Profissional - IDEP, Fundo Estadual de Saúde - FES,
Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e
Fundo Penitenciário - FUPEN.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até
o montante de R$ 11.161.430,73 (onze milhões, cento e sessenta e um mil, quatrocentos e trinta reais e
setenta e três centavos), em favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de Desenvolvimento do
Estado de Rondônia - SUDER, Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE, Agência de
Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação
Profissional - IDEP, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e
Fundo Penitenciário - FUPEN, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no
presente exercício.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de Valor
I

, Recurso I
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 546.000,00
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - SEAE

11.007.04.126.2041.2752
PROMOVER A GESTÃO DE T.I. E INCLUSÃO

3390 0100 546.000,00
DIGITAL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS
GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - 2.572.585,73
SUGESP

11.009.04.122.1015.2174 ASSEGURAR MANUTENÇÃO DO PALÁCIO RlO
3390 0100 1.000.000,00

MADEIRA E ANEXOS

11.009.04.122.1015.2175 ASSEGURAR MANUTENÇÃO DAS UNIDADES E
3390 0100 500.000,00ÓRGÃOS VINCULADOS

11.009.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
3190 0100 1.072.585,73

ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERViÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 80.000,00
RONDÔNIA - AGERO

11.026.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
4490 0100 80.000,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO- 4.930.624,44
SEPOG

13.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 3.876.203,07ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

4490 0100 154.421,37

COORDENAR A IMPLANTAÇÃO DE
13.001.04.122.1277.4013 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 3390 0100 100.000,00

DESCENTRALIZADO li>

4490 0100 100.000,00

13.001.17.512.2050.1193 APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE
3390 0116 700.000,00CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E 3.032.220,56
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

14.020.15.451.1254.1390 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
4490 0100 3.032.220,56PÚBLICOS

TOTAL R$ 11.161.430,73
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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ANEXO 11

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de ValorRecurso

SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 4.500.000,00
RONDÔNIA - SUDER

11.006.04.122.2051.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO

3390 0100 4.500.000,00ADMINISTRA TIVA DA UNIDADE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 546.000,00ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - SEAE

11.007.04.126.2041.2752
PROMOVER A GESTÃO DE T.I. E INCLUSÃO

4490 0100 546.000,00DIGITAL

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 80.000,00
RONDÔNIA - AGERO

11.026.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 80.000,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,
1.600.000,00DEFESA E CIDADANIA - SESDEC

15.001.06.181.2020.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL

3390 0100 1.600.000,00DA UNIDADE

INSTITUTO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 2.735.430,73
PROFISSIONAL - IDEP

16.020.12.122.1063.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 741.500,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

16.020.12.122.1063.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 3390 0100 51.345,00

16.020.12.122.1063.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
3190 0100 1.048.981,23ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS

3191 "0100 23.604,50

16.020.12.363.1063.4019 PROMOVER A FORMAÇÃO AGROECOLÓGICA 3390 0100 .490.000,00

4490 0100 380.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 780.000,00

17.012.10.301.1093.0253 APOIAR ENTIDADADES PÚBLICAS E PRIVADAS
4440 0100 280.000,00COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE

17.012.10.302.2069.4008 MANTER ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NAS
3390 0100 500.000,00UNIDADES HOSPITALARES

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
420.000,00- SEAGRI

19.001.20.605.2037.1081 DESENVOLVER A SUSTENTABlLIDADE DAS
4490 0100 420.000,00COMUNIDADES TRADICIONAIS

FUNDO PENITENCIÁRIO - FUPEN 500.000,00

PROMOVER A PROFISSIONALIZAÇÃO E
21.011.11.421.1242.1143 DESENVOLVIMENTO DO APENADO NO 3390 0100 500.000,00

SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
;7 //~/rtc;. TOTAL R$ 11.161.430,73it ~ ./


